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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EFETUAR ESTUDOS, 

LEVANTAR PROPOSIÇÕES EM TRAMITAÇÃO E APRESENTAR 

PROPOSTAS EM RELAÇÃO À TEMÁTICA ENVOLVENDO O 

APRIMORAMENTO DO ESTADO, DAS INSTITUIÇÕES E DA 

DEMOCRACIA BRASILEIRAS 

 

REQUERIMENTO Nº          ,DE 2012 

(Do Sr. Saraiva Felipe) 

 

Requer a realização de Seminário da 

Comissão de Aprimoramento das Instituições 

Brasileiras para debater com a sociedade civil 

organizada, e representantes do Governo 

Federal, Estadual e Municipal e do Poder 

Judiciário o tema “Estrutura Federativa”.  

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro a V. Exª., nos termos dos arts. 24, XIII e 117 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), a realização de 

seminário sobre estrutura federativa brasileira. A data sugerida para o 

evento é 04 de junho de 2013, com os seguintes convidados: (a) Fernando Luiz 

Abrúcio; professor e pesquisador da Fundação Getúlio Vargas (SP) e 

Coordenador do Curso de Graduação em Administração Pública; (b) Marcelo 

Viana Estevão Moraes; (c)Alexandre Ávila Gomide, Diretor de Estudos e 

Políticas do Estado, das Instituições e da Democracia do IPEA; (d) Carlos 

Alberto Chiarelli;  funcionário do Grupo de Universidade do Mercosul e 

professor titular da Universidade de Caxias do Sul; (e) Lenir Santos; Consultora 

do CONASEMS - Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde e 

Coordenadora de projetos e do Curso de Especialização em Direito Sanitário 
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UNICAMP/IDISA - Instituto de Direito Sanitário Aplicado; (f) George Anderson, 

Presidente do Fórum das Federações; (g) representante da Subchefia de 

Assuntos Federativos da Secretaria de Relações Institucionais 

da Presidência da República. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A questão federativa constitui tema de extrema relevância para que se 

possa implementar a democracia constante da Constituição Federal de 1988. 

Este diploma inovou nacional e internacionalmente ao atribuir aos Municípios 

brasileiros o status de entes federados, mas a questão ainda não foi tratada 

pela academia, pela sociedade ou pelas instâncias políticas com a 

profundidade e complexidade necessária. Passamos, com a Carta Magna, a 

dispor de aproximadamente seis mil operadores sistêmicos.  Tenta-se, em 

diversos âmbitos, analisar a questão, e o Parlamento não pode se imiscuir.  

Apesar de caracterizar avanço significativo, se torna necessário analisar 

e instrumentalizar tais disposições que singularizam e fortalecem a democracia 

brasileira conforme a estrutura federativa do Brasil. Devemos, portanto, nos 

embrenhar sobre a conformação da federação brasileira, buscando definir 

pontos cruciais como a fórmula de distribuição das riquezas e critérios de 

compartilhamento das responsabilidades. 

Neste sentido, o intuito é realizar estudo comparado paralelo com outros 

sistemas federativos: Federação Russa e República Federal da Alemanha, e o 

seminário proposto, ao debater a arrecadação de recursos, distribuição de 

competências e responsabilidades e os instrumentos de ação interfederativa, 

fornecerá subsídios para este estudo e para a posterior elaboração e avaliação 

de propostas que visem fortalecer a nossa federação constitucional.  
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Sala das Comissões, em 

 

 

Deputado SARAIVA FELIPE 

PMDB/MG 


